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Maria, Maria, é um dom, uma certa magia 

Uma força que nos alerta 

Uma mulher que merece viver e amar 

Como outra qualquer do planeta 

Maria, Maria, é o som, é a cor, é o suor 

É a dose mais forte e lenta 

De uma gente que ri quando deve chorar 

E não vive, apenas aguenta 

Mas é preciso ter força, é preciso ter raça 

É preciso ter gana sempre 

Quem traz no corpo a marca, Maria, Maria 

Mistura a dor e a alegria 

Mas é preciso ter manha, é preciso ter graça 

É preciso ter sonho sempre 

Quem traz na pele essa marca possui 

A estranha mania de ter fé na vida 

(Fernando Brant/Milton Nascimento) 

  



RESUMO 

 
Mesmo após a criação de cotas de gênero, subsiste um significativo déficit de 
representação feminina na política brasileira. Embora constituam 53% do eleitorado e 
46% das filiadas a partidos políticos, as mulheres representam apenas 17,7% da Câmara 
dos Deputados, 13,58% do Senado Federal, 18% dos Legislativos Estaduais e 16% das 
Câmaras de Vereadores. Segundo o ranking da Inter-Parliamentary Union, o Brasil ocupa 
a pior posição da América do Sul e penúltima da América Latina em representação 
feminina. Um dos fatores que contribui com a sub-representação é o menor acesso ao 
financiamento eleitoral pelas mulheres. A declaração de inconstitucionalidade do 
financiamento empresarial pelo STF inaugurou novo cenário, com a criação do Fundo 
Especial de Financiamento de Campanha (FEFC) e maior utilização do Fundo Partidário. 
Considerando a natureza pública desses recursos, STF e TSE entenderam que a 
distribuição das verbas não poderia se dar com discriminação de gênero, motivo pelo qual 
determinaram que 30% dos recursos fossem destinados às candidaturas femininas, 
posteriormente estendendo tal garantia às mulheres negras, na proporção de suas 
candidaturas. O objetivo desta pesquisa consistiu em verificar se, e em que medida, o 
novo modelo de financiamento eleitoral, caracterizado pela preponderância do 
financiamento público e pela obrigatoriedade de se destinar às candidaturas femininas o 
mínimo de 30% do FEFC e da parcela do Fundo Partidário empregada nas campanhas, 
tornou as candidatas aos cargos proporcionais nas eleições de 2018 e 2022 mais 
competitivas comparativamente às do pleito de 2014. A partir de análise bibliográfica de 
três eixos centrais (obstáculos à participação feminina na política, impacto das cotas de 
gênero, e financiamento e distribuição de recursos eleitorais), empreendeu-se com 
pesquisa quantitativa, com utilização de estatística descritiva, a partir de informações do 
Portal de Dados Abertos do TSE, verificando: correlação entre receita e votos, sub ou 
superfinanciamento por gênero, e a conexão entre votos e recursos através do Índice de 
Sucesso da Receita e do Índice de Sucesso de Votos. Os resultados demonstraram que o 
subfinanciamento feminino, significativo em 2014, diminuiu drasticamente nas eleições 
subsequentes. Os índices de sucesso de receita e votos evidenciam evolução contínua, 
com menor número de mulheres nas piores posições de arrecadação e votos e gradativo 
aumento nas melhores faixas de receita e desempenho eleitoral. Embora os números ainda 
sejam inferiores aos masculinos, constatou-se avanço nas eleições posteriores à garantia 
do financiamento, mais tímido para mulheres negras, que melhoraram o desempenho, 
mas permanecem com médias inferiores às das mulheres brancas. O novo modelo tornou 
as candidaturas femininas das eleições de 2018 mais competitivas que as de 2014, e as de 
2022 mais competitivas que as de 2018, confirmando a eficácia do financiamento público 
dirigido na promoção da competitividade eleitoral feminina. 
 
 
Palavras-Chave: Eleições e democracia; Participação política; Representação feminina; 
Financiamento eleitoral; Resultados eleitorais. 
  



ABSTRACT 
 
 
Even after the establishment of gender quotas, there remais a significant deficit in female 
representation in Brazilian politics. Although women constitute 53% of the electorate and 
46% of party members, they represent only 17.7% of the Chamber of Deputies, 13.58% 
of the Federal Senate, 18% of State Legislatures, and 16% of City Councils. According 
to the Inter-Parliamentary Union ranking, Brazil ranks worst in South America and 
second-to-last in Latin America regarding female representation. One of the factors 
contributing to this underrepresentation is women's limited access to electoral funding. 
The declaration of unconstitutionality of corporate financing by the Supreme Federal 
Court's inaugurated a new scenario, with the creation of the Special Campaign Financing 
Fund (FEFC) and greater use of the Party Fund. Considering the public nature of these 
resources, the Supreme Federal Court and the Superior Electoral Court understood that 
the distribution of funds could not occur with gender discrimination, which is why they 
determined that 30% of the resources would be allocated to female candidates, later 
extending the guarantee to black women, in proportion to their candidacies. The objective 
of this research was to ascertain whether the new electoral funding model, characterized 
by the preponderance of public funding and the mandatory allocation of a minimum 30% 
of FEFC and used Party Fund resources to female candidacies, rendered female 
candidates for proportional offices in the 2018 and 2022 elections more competitive 
compared to the 2014 electoral cycle. Based on a bibliographic analysis of three central 
axes (obstacles to female participation in politics, impact of gender quotas, and funding 
and distribution of electoral resources), quantitative research was undertaken, using 
descriptive statistics, based on information from the TSE Open Data Portal, examining: 
correlations between revenue and votes, gender-based under- or over-financing, and the 
connection between votes and resources through Revenue Success and Vote Success 
Indices. The findings demonstrated that female underfinancing, significant in 2014, 
decreased drastically in subsequent elections. Revenue and vote success indices evidence 
continuous evolution, with fewer women in the worst fundraising and vote positions and 
gradual increases in the better performance brackets. Although figures remain inferior to 
male counterparts, advancement occurred in elections following the financing guarantee, 
albeit more modest for Black women, who improved performance but continue to 
maintain lower averages than white women. The study concludes that the new model 
rendered female candidacies in the 2018 elections more competitive than those in 2014, 
and those in 2022 more competitive than in 2018, confirming the efficacy of targeted 
public financing in promoting female electoral competitiveness. 
 
 
Keywords: Elections and democracy; Political participation; Female representation; 
Electoral funding; Electoral outcomes 
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INTRODUÇÃO 

 

Um dos desafios das sociedades democráticas contemporâneas é superar o cenário de 

desigualdade de gênero que se faz presente em vários segmentos da vida coletiva, inclusive na 

ocupação de cargos e posições institucionais relevantes, com poder decisório, na esfera privada 

e nos Poderes do Estado, dentre eles os cargos eletivos. 

Apesar da conquista dos direitos ao voto e à elegibilidade e dos avanços das últimas 

décadas, a sub-representação feminina em cargos de poder político permanece como uma 

realidade global persistente. Trata-se de um capítulo inacabado da conquista da cidadania, que 

ainda se desenrola lentamente no cenário mundial. 

O tema preocupa a comunidade internacional, conforme Conferências Mundiais sobre 

a Mulher (Cidade do México, 1975; Copenhague, 1980; Nairóbi, 1985; e Pequim, 1995) e 

tratados internacionais, a exemplo da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra a Mulher (Convention on the Elimination of All Forms of Discrimination 

Against Women – CEDAW), um dos mais importantes instrumentos sobre os direitos da mulher, 

aprovado pela Assembleia Geral das Nações Unidas em 1979, e ratificado pelo Brasil em 1984 

(Brasil, 2006). 

A mobilização internacional persistiu desde então, como evidenciam, por exemplo, a 

criação da ONU Mulheres em 2010 e a Agenda 2030 de Desenvolvimento Sustentável, 

aprovada em 2015 pela Assembleia Geral da ONU (2015), que apontou metas de igualdade de 

gênero no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 5 e abordou o tema de maneira 

transversal em 12 dos 17 objetivos do documento. 

Passados 30 anos da Conferência de Pequim, o ranking da Inter-Parliamentary Union 

(2025) evidencia que, na atualidade, dos quase 200 países cujo índice de eleitas no legislativo 

é monitorado, somente 70 possuem representação feminina acima de 30% e 14 acima de 45%, 

inclusive. A média global é de 27,3% e as médias regionais são as seguintes: Américas, 35,5%; 

Europa, 31,7%; África subsaariana, 27,1%; Ásia, 22,1%; Pacífico, 23,3%; Oriente Médio e 

Norte da África, 17,2%. 

No Brasil, embora as mulheres representem a maioria do eleitorado (53%) e uma 

significativa parcela dos filiados a partidos políticos (46%), a quantidade de eleitas representava 

17,7% da Câmara dos Deputados, 13,58% do Senado Federal, 18% dos Legislativos Estaduais 

e 16% das Câmaras de Vereadores. Com o afastamento de titulares e assunção de suplentes, o 

cenário atual aponta que as mulheres em exercício representam 18,1% da Câmara Federal e 
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19,8% do Senado, motivo pelo qual o Brasil ocupa a 132ª posição no ranking. Na América 

Latina, está à frente apenas de Haiti (183º); e ocupa a última posição na América do Sul.1 

Para além da discussão numérica sobre a quantidade de eleitas, a pequena representação 

feminina revela uma baixa qualidade da democracia (Lijphart, 2019) evidenciando déficit de 

igualdade política, e, em muitos casos, um viés discriminatório do sistema político e das 

instituições, tema central nas discussões sobre os regimes democráticos contemporâneos 

(Moisés, Sanchez, 2014). 

Devido a essa realidade, o fenômeno da sub-representação feminina na política tem sido 

objeto de diversos estudos, sob os mais variados enfoques, com o propósito de diagnosticar 

suas causas e práticas e mecanismos que permitam sua superação.  

Um dos aspectos avaliados com frequência é o financiamento eleitoral, tendo em vista 

a constatação da grande associação entre arrecadação e resultados eleitorais, apurada em 

estudos empíricos que analisaram dados das eleições. 

Até a eleição de 2014, era admitida a doação eleitoral de pessoas jurídicas (Brasil, 1997), 

sendo o financiamento empresarial a mais relevante fonte de custeio das campanhas eleitorais 

brasileiras. 

Entretanto, com o julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) nº 4.650, 

iniciado em 11 de dezembro de 2013 e concluído em 17 de setembro de 2015, o Supremo 

Tribunal Federal (STF) reputou inconstitucional a doação de pessoas jurídicas, por violação aos 

princípios democrático e da igualdade política, com a premissa de que tal financiamento 

permitia a captura do processo político pelo poder econômico, motivo pelo qual proibiu o 

financiamento empresarial nos moldes então existentes, alterando de modo substancial o 

financiamento eleitoral brasileiro (Brasil, 2016a). 

O Congresso Nacional tentou contornar a proibição na minirreforma de 2015 – Lei nº 

13.165/2015, o que foi vetado pela Presidenta Dilma Rousseff (Brasil, 2015a), ensejando o 

efetivo redesenho do modelo de financiamento eleitoral, mediante aumento do Fundo Especial 

de Assistência Financeira aos Partidos Políticos (Fundo Partidário) já para as eleições de 2016 

(realizada sem doação empresarial), e posterior criação do Fundo Especial de Financiamento 

de Campanha (FEFC) – Lei nº 13.487/2017, para substituir o déficit decorrente da proscrição 

das doações de pessoas jurídicas (Brasil, 2017b, 2017c). 

 
1 Posição no ranking em 1º/04/2025, última posição atualizada até o momento da consulta que antecedeu a 
dissertação submetida à defesa perante a banca examinadora: Cuba (2ª), Nicarágua(3ª), México (4ª), Costa Rica 
(7ª), Bolívia (8ª), Equador (13ª), Argentina (20ª), Peru (22ª), República Dominicana (41ª), Chile (47ª), Uruguai 
(60ª), Venezuela (61ª), El Salvador (63ª), Colômbia (77ª), Honduras (88ª), Paraguai (104ª), Panamá (113ª), 
Guatemala (122ª), Brasil (132ª), Belize (167ª), Haiti (183ª). 
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Devido a tais mudanças estruturais, ocorridas entre as eleições de 2014 e 2018, o 

financiamento público passou a ser o componente mais relevante no financiamento das 

candidaturas, o que teve como efeito a substituição do “ator central” do custeio eleitoral, que 

passaram a ser os partidos políticos, em substituição às pessoas jurídicas (Camargo, 2020; 

Horochovski; Junckes; Camargo, 2024; Schlickmann, 2019). 

Paralelamente, ao apreciar a ADI nº 5.617, julgada em 15 de março de 2018, o STF 

declarou inconstitucional o art. 9º da Lei nº 13.165/2015, que fixava que as mulheres deveriam 

receber o mínimo de 5% e máximo de 15% do Fundo Partidário direcionado aos candidatos, 

assentado a inconstitucionalidade deste “teto” e a impossibilidade de discriminação de gênero 

no uso desta verba pública. Com a derrubada do limite legal, a Suprema Corte estabeleceu que 

as candidatas devem receber no mínimo 30% do montante do Fundo destinado para o custeio 

de campanhas, correspondente ao mínimo da cota legal de candidaturas, sem prejuízo de um 

aporte adicional, caso o número de candidatas supere este percentual (Brasil, 2018a). 

Provocado quanto ao FEFC e o tempo de propaganda no horário eleitoral gratuito na 

Consulta nº 0600252-18.2018.6.00.0000, ambos custeados por verbas públicas, em 22 de maio 

de 2018, o TSE deliberou no sentido da aplicabilidade das mesmas diretrizes consideradas pela 

Suprema Corte, estabelecendo que a distribuição dos recursos do Fundo deveria assegurar ao 

menos 30% dos recursos para as candidatas, assim como este mesmo percentual do tempo de 

propaganda eleitoral no rádio e na televisão (Brasil, 2018c). 

Tal orientação jurisprudencial, aplicada nas eleições de 2018, foi posteriormente 

encampada pela Emenda Constitucional nº 117, de 5 de abril de 2022 (Brasil, 2022a), que 

constitucionalizou a cota de financiamento de gênero com recursos do FEFEC e do Fundo 

Partidário e a destinação de recursos do Fundo Partidário para os programas de promoção e 

difusão da participação política das mulheres (§§7º e 8º do art. 17). 

Assegurou-se, assim, um mínimo de recursos para as candidatas, cuja repercussão 

prática foi o significativo aumento do número de eleitas nas eleições proporcionais, logo após 

o novo arranjo institucional. 

Em 2018 foram eleitas 77 Deputadas Federais, número 50,98% superior às eleitas de 

2014; e, em 2022, foram eleitas 91 mulheres para a Câmara dos Deputados, o que representa 

aumento de 18,18% em relação a 2018. Se o resultado de 2022 for comparado com o de 2014, 

observa-se um crescimento de 78,43% em apenas duas eleições. 

Também houve aumento no número de Deputadas Estaduais/Distritais. Em relação a 

2014, o número de 2018 é 36,97% superior. Por sua vez, a quantidade de eleitas em 2022 é 
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17,27% em relação a 2018. O comparativo de 2022 com 2014 indica acréscimo de 59,66% no 

número de mulheres nos parlamentos estaduais. 

Registra-se, ainda, que, em 2020, como um desdobramento das decisões da ADI nº 

5.617 e da Consulta nº 0600252-18.2018.6.00.0000, o TSE respondeu a Consulta nº 0600306-

47.2019.6.00.0000, em 25 de agosto de 2020, estipulando que os partidos políticos deveriam 

garantir tempo de propaganda no horário eleitoral gratuito e recursos para o financiamento de 

candidaturas negras (pretas e pardas), alocando verbas do FEFEC e do Fundo Partidário 

proporcionalmente ao quantitativo de homens negros e não negros e de mulheres negras e não 

negras registradas para concorrer por cada agremiação, com modulação de efeitos para 

aplicação apenas nas eleições de 2022 (Brasil, 2020d). Esta modulação foi questionada na 

Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 738, na qual o STF deferiu 

medida liminar para determinar a aplicação imediata da decisão, com distribuição dos recursos 

de cada gênero conforme a proporcionalidade de negros e não negros registrados já no pleito 

de 2020 (Brasil, 2020a). Posteriormente, a Emenda Constitucional nº 133/2024 

constitucionalizou o financiamento eleitoral de raça, prevendo que 30% dos recursos deveriam 

ser destinados a candidaturas de pretos e pardos (Brasil, 2024a). 

Ainda, o TSE editou a Resolução nº 23.665, de 9 de dezembro de 2021, estipulando que 

os recursos destinados às candidaturas femininas e de pessoas negras deveriam ser distribuídos 

até a data final para entrega da prestação de contas parcial de campanha – 13 de setembro 

(Brasil, 2021d). Mais recentemente, este prazo foi abreviado por meio da Resolução nº 23.731, 

de 27 de fevereiro de 2024, fixando-se o dia 30 de agosto como data final para o repasse (Brasil, 

2024c). 

Como o pesquisador tem atividade profissional relacionada com o tema (advocacia no 

ramo do direito eleitoral) e integra entidades da sociedade civil organizada que atuaram em 

alguns dos precedentes acima referidos, restou motivado a pesquisar sobre o financiamento 

eleitoral de gênero. 

Buscou, assim, mensurar a efetividade desses novos paradigmas institucionais e 

normativos, respondendo o seguinte problema de pesquisa: qual o impacto do novo modelo de 

financiamento de campanhas eleitorais, em que prepondera o financiamento com recursos 

públicos e existe obrigatoriedade de destinação de 30% do FEFC e do Fundo Partidário 

direcionado às eleições às candidaturas femininas, inclusive de mulheres negras, na 

competitividade das candidatas aos cargos proporcionais de Deputada Estadual/Distrital e 

Deputada Federal das eleições brasileiras de 2018 e de 2022 (as primeiras eleições gerais 
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realizadas sob este novo modelo) em relação às do pleito de 2014 (a última com financiamento 

empresarial)? 

Elegeu-se como objetivo geral verificar se, e em que medida, o novo modelo de 

financiamento de campanhas eleitorais, caracterizado pela preponderância do financiamento 

com recursos públicos e pela obrigatoriedade de destinação de 30% do FEFC e do Fundo 

Partidário direcionado às eleições às candidaturas femininas, tornou as candidatas aos cargos 

proporcionais de Deputada Estadual/Distrital e Deputada Federal, nas eleições brasileiras de 

2018 e 2022, mais competitivas em comparação com as do pleito de 2014. 

E, como objetivos específicos: a) avaliar os obstáculos à participação feminina na 

política do Brasil e os incentivos legais à superação da sub-representação feminina nos cargos 

eletivos; b) analisar a relação entre arrecadação e desempenho eleitoral e os instrumentos de 

financiamento eleitoral de gênero; e c) mensurar se e em que medida o novo modelo de 

financiamento de campanhas, caracterizado pela preponderância do financiamento com 

recursos públicos e pela obrigatoriedade de destinação de 30% do FEFC e do Fundo Partidário 

direcionado às eleições às candidaturas femininas, tornou as candidatas aos cargos 

proporcionais de Deputada Estadual/Distrital e Deputada Federal, nas eleições brasileiras de 

2018 e 2022, mais competitivas em comparação com as do pleito de 2014. 

E, como objetivos específicos: a) avaliar os obstáculos à participação feminina na 

política do Brasil e os incentivos legais à superação da sub-representação feminina nos cargos 

eletivos; b) analisar a relação entre arrecadação e desempenho eleitoral e os instrumentos de 

financiamento eleitoral de gênero; e, c) mensurar, quantitativamente, se e em que medida o 

novo modelo de financiamento de campanhas, caracterizado pela preponderância do 

financiamento com recursos públicos e pela obrigatoriedade de destinação de 30% do FEFC e 

do Fundo Partidário direcionado às eleições às candidaturas femininas, tornou as candidatas aos 

cargos proporcionais de Deputada Estadual/Distrital e Deputada Federal, nas eleições 

brasileiras de 2018 e 2022, mais competitivas em comparação com as do pleito de 2014. 

A hipótese foi de que, consideradas as variáveis recursos de campanha e resultados 

eleitorais, o novo modelo de financiamento tornou as candidatas aos cargos proporcionais de 

Deputada Estadual/Distrital e Deputada Federal das eleições de 2018 e 2022 mais competitivas 

em comparação com as do pleito de 2014. 

Tendo como ponto de partida a análise bibliográfica de três eixos centrais (obstáculos à 

participação feminina na política; impacto das cotas de gênero e relação entre financiamento e 

resultados eleitorais), empreendeu-se pesquisa empírica, desenvolvida a partir do método 

quantitativo, por meio de estatística descritiva, considerando informações das eleições 
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disponíveis no Portal de Dados Abertos do TSE. Originalmente disponibilizados 

separadamente, os dados foram tratados e agrupados em uma única planilha, centralizando-se 

as informações a partir do nome dos candidatos e candidatas. 

Em cada uma das eleições avaliadas, a análise quantitativa buscou verificar a correlação 

entre receita e votos; a existência de sub ou superfinanciamento por gênero; o percentual de 

financiamento das candidaturas masculinas e femininas em relação ao financiamento médio; e 

a conexão entre votos e recursos (Índice de Sucesso da Receita x Índice de Sucesso de Votos), 

inclusive para as candidatas negras. 

Como persiste o déficit de representação e existem várias discussões sobre as práticas 

que vulneram a ação afirmativa, inclusive quanto à legitimidade constitucional das anistias 

concedidas pelas Emendas Constitucionais nº 117/2002 e 133/2024, os dados apurados 

representam uma significativa contribuição sobre o alcance e a efetividade da política pública 

de financiamento de gênero, revelando sua capacidade de reduzir a desigualdade de 

oportunidades entre candidatos e candidatas. 

No primeiro capítulo, foram examinados os obstáculos à participação feminina na 

política, notadamente entraves socioeconômicos e culturais relacionados com a divisão sexual 

do trabalho, que penaliza as mulheres, notadamente as negras, posicionadas nos estratos mais 

pobres e de menor nível educacional da sociedade. 

Também foram avaliados obstáculos institucionais, avaliando-se o papel dos partidos 

políticos no cenário de sub-representação, bem como o papel do sistema eleitoral e de seus 

efeitos para a maior ou menor representação feminina, esclarecendo-se as nuances do sistema 

proporcional de lista aberta que vigora no Brasil. Ainda neste capítulo, foi traçado um panorama 

dos mecanismos criados para estimular o aumento da participação política feminina e as reações 

conservadoras à sua aplicação. 

No segundo capítulo, analisou-se a correlação entre financiamento de campanha e 

resultados eleitorais, a partir de estudos empíricos que concluíram pela forte associação entre o 

montante de recursos despendidos e o desempenho dos candidatos. Sem dinheiro, as chances 

de êxito são reduzidas, o que afeta substancialmente as candidaturas femininas. 

Foi apresentado um panorama da alteração estrutural do modelo de financiamento, que 

deixou de ter as doações empresariais como elemento mais relevante e atualmente tem as verbas 

públicas do Fundo Partidário e do FEFC como principal fonte de financiamento. Ainda nesta 

seção, tendo como ponto de partida o julgamento da ADI nº 5617 e da CTA nº 0600252-

18.2018.6.00.0000, foram analisados os contornos do financiamento eleitoral de gênero. 
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O terceiro capítulo apresenta os aspectos metodológicos do trabalho e a análise 

quantitativa dos dados, apresentando os achados relativos ao índice de correlação entre receita 

e votos; à presença de sub ou superfinanciamento por gênero; ao percentual de financiamento 

das candidaturas masculinas e femininas em relação ao financiamento médio e à conexão entre 

votos e recursos - Índice de Sucesso da Receita (ISR) x Índice de Sucesso de Votos (ISV), para 

os cargos de Deputado(a) Federal e Deputado(a) Estadual/Distrital nas eleições pesquisadas 

(2014, 2018 e 2022), com um recorte para as candidaturas das mulheres negras. 
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CONCLUSÕES 

 

Em sua essência, o presente trabalho buscou mensurar se, e em qual medida, as 

alterações estruturais no modelo de financiamento de campanha impactaram na 

competitividade das candidaturas femininas em relação à eleição de 2014, a última realizada 

sob a égide do modelo de financiamento empresarial de campanha. 

O primeiro capítulo buscou analisar os obstáculos que as mulheres enfrentam para 

ingressar na política e se eleger. Observou-se que, em larga medida, os empecilhos estão 

associados à condição econômica e à divisão sexual do trabalho, que historicamente vem 

conferindo às mulheres a tarefa de desenvolver os trabalhos domésticos não remunerados, o 

que tem acarretado uma feminização da pobreza, com mulheres nos piores estratos sociais, 

especialmente as mulheres negras. 

Como menor prestígio ocupacional tem relação com a sub-representação social e 

política das mulheres, sua pior posição socioeconômica, menor grau de escolaridade e de 

prestígio profissional são fatores que dificultam a formação de um capital político e, 

consequentemente, as chances de serem recrutadas pelos partidos e ascenderem à elite política. 

Também se observou que a postura dos partidos é um fator relevante para a sub-

representação das mulheres na política, pois, conceder a filiação partidária, os partidos dispõem 

de recursos logísticos e financeiros para impulsionar as candidaturas, preferindo, em regra, 

patrocinar a candidatura de quem já possui um capital político do que fomentar a formação de 

lideranças femininas. Como, em razão de questões socioeconômicas e culturais, as mulheres 

possuam um menor capital político, não são recrutadas ou, caso se lancem candidatas, 

normalmente recebem menor apoio partidário, retroalimentando-se a dificuldade estrutural. 

O sistema eleitoral também surge como obstáculo, sendo retratado pela literatura como 

o entrave mais relevante, porque as normas jurídicas que definem quais candidatos serão 

considerados eleitos, podendo facilitar ou dificultar a eleição de mulheres. Em países que 

adotam o sistema eleitoral de lista fechada, com mandato de posicionamento e alternância, é 

expressivo o número de mulheres eleitas, tendo em vista que, a depender do modelo, nas cinco 

primeiras posições da lista partidária haverá ao menos duas mulheres. O mandato de 

posicionamento tem se mostrado relevante até mesmo em sistemas de lista aberta, como é o 

caso do Equador, que tem representação feminina bastante significativa. No Brasil, entretanto, 

adota-se o sistema de lista aberta sem posicionamento, de modo que os integrantes da mesma 

chapa concorrem entre si e são considerados eleitos aquele mais bem posicionados. Sem capital 
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político e apoio partidário, as mulheres normalmente estão nas últimas posições da lista, com 

menor número de votos, o que se reflete no quadro de sub-representação. 

O capítulo primeiro também avaliou as medidas afirmativas criadas pela legislação 

nacional, evidenciando, entretanto, que houve sistemático esvaziamento da eficácia das normas, 

por manobras jurídicas ou práticas institucionais ilegítimas, como, por exemplo, as candidaturas 

fictícias, que fragilizam a eficácia das cotas de candidatura (cumpridas apenas formalmente), 

ou as sucessivas normas que flexibilizaram o investimento mínimo em programas de incentivo 

à participação feminina na política e formação de novas lideranças, livrando os partidos de 

qualquer sanção. 

No segundo capítulo, analisou-se a relação direta entre os gastos de campanha e os 

resultados eleitorais, evidenciando-se, a partir de diversos estudos empíricos, que quanto maior 

a capacidade de o(a) candidato(a) arrecadar maior é sua chance de vitória. Todavia, em razão 

do menor capital político e da falta de apoio partidário, as mulheres, historicamente, ficavam à 

margem das redes de financiamento empresarial, exclusão estrutural que redundava em sub-

representação. 

Ainda no segundo capítulo, abordou-se o fim das doações eleitorais de pessoa jurídica, 

decorrente de decisão do STF e de acirrado diálogo institucional entre Câmara dos Deputados, 

Senado Federal e Presidência da República, situação que pavimentou a construção de um novo 

modelo de financiamento, em que predomina o financiamento público, após o incremento do 

Fundo Partidário e da criação do FEFC. 

Diante do uso de recursos públicos para o custeio das candidaturas, a partir de decisão 

o STF, assentou-se a premissa de que seria impossível os partidos gerirem e distribuírem tais 

verbas com discriminação de gênero, motivo pelo qual o financiamento de campanha deveria 

observar a proporcionalidade das candidaturas, observando o mínimo de 30% para o gênero 

com menor número de postulantes (em regra, as mulheres). A decisão da Suprema Corte, 

relativa ao Fundo Partidário, foi estendida pelo TSE para o FEFC e para o tempo de propaganda 

no horário eleitoral gratuito, custeado com recursos públicos via compensação fiscal. 

Posteriormente, com esta mesma racionalidade, o uso do Fundo Partidário e do FEFC 

passou a contemplar candidaturas de negros e de indígenas, os quais deverão receber verbas e 

dispor de tempo de propaganda de acordo com a proporcionalidade do número de candidatos 

dentro de cada gênero. 

Nesse contexto, diante da garantia de financiamento, o capítulo terceiro analisou em que 

medida o desempenho eleitoral das mulheres em geral, e das mulheres negras em particular, 

melhorou a partir das alterações do modelo de financiamento de campanha, o que foi realizado 
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a partir da mensuração, nas eleições de 2014, 2018 e 2022: do coeficiente de correlação entre 

receita e votos para os cargos de Deputado(a) Estadual/Distrital e Deputado(a) Federal, por 

Estado; do sub ou superfinanciamento das candidaturas femininas; do Índice de Sucesso de 

Votos (ISV) e do Índice de Sucesso da Receita (ISR) dos postulantes, cruzando-se os resultados 

levando-se em consideração as faixas de receita e de votos dos candidatos e candidatas. 

Como a eleição de 2014 foi realizada com financiamento empresariais, seus resultados 

foram tomados como referencial na análise dos dados das eleições seguintes, registrando-se que 

na eleição de 2018, embora já vigente o financiamento para as mulheres, não existia uma regra 

específica para as candidaturas de mulheres negras, somente verificada a partir de 2020. 

Observou-se que ainda se faz presente, em larga escala, a correlação entre recursos e 

votos, situação verificada nas três eleições pesquisadas, para os dois cargos. 

O subfinanciamento, que era bastante significativo em 2014, diminuiu drasticamente, 

subsistindo de maneira pontual em alguns Estados e oscilando em outros a cada eleição, dentro 

de uma margem razoável de distribuição de recursos nacionalmente pelos partidos. Em termos 

gerais, não mais se faz presente o subfinanciamento generalizado de outrora. 

Em relação ao ISV e ISR, os dados agregados apontam uma evolução contínua, com um 

menor número de mulheres nas piores posições de arrecadação e votos, e com maior número 

nas melhores faixas de arrecadação e votos. Embora os números ainda sejam inferiores aos dos 

homens, observou-se avanço nas duas eleições posteriores à garantia do financiamento, no 

entanto, com indicadores menores para as mulheres negras, evidenciando que, apesar da 

melhora, elas ainda permanecem com médias de arrecadação e votos inferiores às das mulheres 

brancas. 

Em razão da consistência da evolução dos dados agregados, confirmou-se a hipótese 

pesquisada, permitindo a conclusão de que o novo modelo de financiamento de campanha 

tornou as candidaturas de mulheres e de mulheres negras aos cargos proporcionais de Deputada 

Estadual/Distrital e Deputada Federal das eleições de 2018 mais competitivas em comparação 

com as do pleito de 2014; e as de 2022 mais competitivas em relação às de 2018. 

De qualquer modo, verificou-se que seria relevante que novos estudos aprofundassem 

os achados desta pesquisa, abrindo novas frentes de investigação complementares, sobre: o 

perfil dos candidatos alcançados pelas barreiras eleitorais (gênero, raça, classe); as candidaturas 

femininas com baixa arrecadação e poucos votos (possível fraude à cota de candidaturas); as 

candidaturas com grande arrecadação e poucos votos (possível desvio de recursos); a possível 

distribuição anômala de recursos, mensurando-se dados das prestações de contas das candidatas 

para apuração de eventual intermediação ilícita de recursos; eventual correlação entre o 
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desempenho eleitoral e a arrecadação das candidatas, avaliando-se se a melhora ou piora do 

desempenho em uma eleição repercute na arrecadação na eleição seguinte; distribuição de 

recursos públicos entre os incumbentes, a fim de se avaliar se existe alguma desigualdade de 

gênero e raça entre os integrantes da elite política e partidária. 
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